
§ LD CeLuLose

lndianópolis, 22 de setembro de 2022

OF. LDC MAn" 01712022

A SUpERTNTENDENctA DE pRoJETos pRtontrÁRtos - suppRt
Prédio Minas, 10 e 20 andat. Cidade Administrativa do Estado de Minas Gerais Rodovia João Paulo ll, 4143 -Bairro Sena Verde - Belo Horizonte - Minas Gerais.

A,/C Sr. Rodrigo Ribas
Superintendente

Ref.:Assinatura arquivos TCCF n" 00212021

Prezado Sr. Rodrigo Ribas

A LD CELULOSE S.A. ("LD CELULOSE"), sociedade empresarial inscrita no CNPJ sob o n'29.627.430/0001-
í0, celebrou, juntamente à Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (SEMAD), o Termo
de Compromisso de Compensação Florestal (TCCF) por lntervenção em Mata Atlântica - Servidão Florestal
n" 00212021 , com força de Título Executivo Extrajudicial.

O TCCF estabeleceu a medida compensatória de natureza florestal, em decorrência da intervenÉo em
vegetação nativa pertencente ao Bioma Mata Atlântica, sendo celebrado mediante algumas cláusulas e
condições, dentre as quais há a Obrigação 02, com o seguinte texto:

.Averbar às margens da matricula do imóvel receptor, no Cartório de Registro de lmóveis
compelente, a área de compensação a titulo de SERVIDÃO AMBIENTAL em câráter
peÍmanente/perpétuo, que perfaz o total dê í0,50 hectares [_..1'

Desta forma, considerando que em processo semelhante (TCCF n'03/2019), o Cartório de Registros de
Araguari/Mc solicitou, dentre alguns itens, ?ue a planta seja apresentada devidamente assinada pelo
responsável do órgão ambiental - IEF", a LD CELULOSE vem, respeitosamente, SOLICITAR a assinatura
da planta deste processo (TCCF n" 00212021) com a localização da área a ser averbada e os memoriais
descritivos da mesma.

Sem mais para o momento,
esclarecimentos.

desde já gradecemos e nos colocamos à disposição para quaisquer

LD U SE S.A.

Rodovi- a LMe 148 ,
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Governo do Estado de liínas Gerais
Secretaria de EstEido de Meio AmbÍentce Oesenvolúrnento §ustentável - SEMAD
Subseêretaria de Gestáo e Regularizaçáo ArnbientalJn@rada
Superintent ência de Projetos P,ioritarios - SUPPRI

TERTO DE DE

E Ã .LE'

COf,PEMiAçÃO FLC'RESTAL , FOR
, TNTERVENçÃO E*-IAT^ *rúrqrtcA:
QUE EI{TRE St CELEBRAI A'§ecnErÂnm DE ÉSTAÍX, DE'- -iElO
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Pelo presente instr:úmento, a empresa'LD CELULGE §A in§cÍFIf^o.f $Fl_vt,o , - '
número 29-622.43ó/0001-10, coÍrl sêdê na Áv. Elêmardino Oeçqngg no-98, pa@'P*aÉo, '- -
Sáo Paulo/SP, doravante denoÍninada. COIPEOIISSÁFilÀ n9+ at9 Iepíá'rstxida Í,q. -

Luís Aniônio Kunzcl e Jolo Batista ôardoso Se'ritla' cOlos'dad,§:e9§9?É e#o-em -

anexo, indisponíveis publicamente, com basena Lei no 13'7G1, de- 1!t,15§ ttff
,comprometê,.por meio Oust te*o' perant? a. SÉCEIÂHA'ESTA'IX'AL DE.IEQ
lnórcNre Ê oeqervOl-vtgENro sUsrEl{ÍÁvEL_- sEI4D..bn a4q{t+€!ladê -' .

Administrativa - Rodovia Papa João'Paulo ll, no 414Ít - BaiÍÍo Seda VeÍde-- Ecfifictduitas- -'
2o anddr, Belo Horizonte/lÁG; doravante denoíninedá coIPBfllTENTE i?;.íes€ílt{4 -
neste ato, pelo Súperintendente de PÍoietos BioriÉrios', Sr: RoúitfeRibc-'- 1-ry -
compensaÉo.por ütervençoes anrtÍentais relÉao1, ixÉ Ermc da ts-s§ÉuA{to-@(1o17 '
e com futcro na Lei FerÉral nà 11.42ü2c/cf,, no Decre{q Fe@.ál Ít" 6-qx}rmG' à? l$ "
Estadual n" 20 g2212]i15,. no Decreto E§tadual n" +7 -749rh19 e: nc telmoqe4i',ndQõQs a -'

' seEüir expqstos.

IBGE'

Considerando que a COMPROMISS{RÍA formalzqt junto à St.li'ml pÍopoda q9

compensaÇáo preconizada na Lei no tl-428l2ü,6' e'm râ<o da inten'en@ eíl E§T-tà tl@
Attântica decoÍrente . do pedkio de inteÍ-rrenÉo amoiã,*a]r q9-cessü 'set

--Rott/lls,sÁHlA:ÍediÍ22lÍârrrrervenção'êín,í'5@l!4átEsdê...-
Considerândo que a COMP 

ilral
""ó"t"ça" "rtirà 

oo aiora u"ia AtlâÍitica' caáaraàaa como lno@a Escimdoêd

"ã "S,aE" 
médio de regeneraçãà1naürâ-e:eeriaOo s€tisu qEids-em€s'ádo 4.Éfo de -

regeneraçáo, ambas localizadas nc limÍt* d4 btxna Mata ryiâ@ ff e --.. 
,



- Secretaria de Estadodê Meio Ambientê e Deseívolvimênto Sustentável - SEMAD
Subs€cretaria de Gestáo e Regularizaçáo Ambiental lntegrada

CoirsiiJeranàq portanto, o dêver legal da :CQMPROMISSÁRIA de compensâr a supressão
de ' úegetaçáo nativa, com ..xi mesmas carac{erísticas ecológicas, na màsma baoa
hidrográÍica, em razão dâ interqnifo prelenàida nq Bioma de Mata,Atlâ;ticâ, e nos termos
da: regularizaçáo ambiental do Processo de lniervenÉo Ambiental - 'Processo 

SEI

Considerando. que a extensão teritorial oferecida pelo empreendedor a fim de compensar a
súpressão reàlizada é superior êô mínimo exigido pela bgislaçáo Íederat, atendendo o
percerÉual proposto pelo Decreto Estadual no 47.749t2019 (artigo 48), que .prevê a

-compensaçáo na proporção de duas vezes a área suprimida;

georreferênciados à 4emoriais descritivos, elaborados por profissional habilitado (Bruno

deste. Termo de Compromixo dê Compensação Florestal (TCCF) e devem fazer parte deste. TCCF como apexo:'

considerando que o TCCF será registradó no cartório de Registro deTítulos e Documentos.
e que a servidão Ambiental será aveóada às margers da matrícula rêceptora no cartório
de Registro de lmóveis em caÉter permanente/ perpetuo; e

Consrderando que o Termo-de ComproiTisso dsC,ornirensação Florestal é título-executivo
extrajudicial. a teor do que dispõe expressaínerfe o art. 50. § 60 da Lei 7.%7tgs combinado
com o artigo.784, Xll do Codigo de Processo CÍv .

As parles resoliem celebrar o presente TERMo DE coMpRoMtsso DE corrpENsAÇÃo
FLORESTAL com força de Título Executivo Extrajudicial, medi?nte as seguintes cláusulas e
condiçóes, sob pena de respectúas cominações. '

Considerarido que, para a proposta de cómpensaç{o foram aprese{rtados mapas

CLAUSULA PRIIIEIR,A. DO OBJEf,O

Secretariâ de Est do dc Meio Arnbi€ntê . D€sêtrvolvimeoto Surt"rrúra
-Rodovie JoâoPâuk) 1I,4143, Bairro Serra'Vêíde - Éredio Minas,2: rnd{r

Beto Horizotrrc - Mc. CEp: . 63O_q)0 Fo,rea{it)391G929i

,

.\

Considerando q artigo rlo 17 da LeÍ Fed€ra I n" 1'1 .428nb(f., os artigos 26 e 2Z do Decreto
Federal 40 6.660/2008. e os artigos 48 a 51 do Decreto Estaduat no 47.74912019. que
e§tabelecem as formâs de.=de§tinação dê área. equivaleÍfe à desmatada, para o
cumprimento da medida compensetoria-de caráter obrigacional;

O presente Termo .de Compromissó tem por objéro estabeleceÍ e medide compensatória de
natureza florestal. previsra ng artigo 1.7 da,Lei F€deral no 1.42ü2acr., artigos 26 à zl ao
Decreto Fedêrat no 6,660/2008 e artigos 4g a s1 do Decreto Estadua I no 41.74gt2o1g, em
decorrência da. intervenção em 

- 
vêgetação nativa. pertencente ao. Bioma Meta A1ântice.

. conforme apurado nos autos do processo de autorizaçáo. para. íntervençáo ambiental.
Processo SEI 1 370 01.OO2 1821 t2O2O-gO.

\
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rabíarla do imóvel r-eceptor,. no Catódô de RegiEnÍo defifio'eb

competsnte, em ate 1Eo. {cento: e oitenta} dias, a- {ef qq boínÉ.{'sàÉq ? Fnt * '
',sERVlDÃo AMBTENTAL "in-oote''ptàánente*"rÉttro' 

otre- ryÚi o t@t oe 1ot5o '

hectares, conforme abaixo especificado: :

oT ADRO RESUf,O DA INTERVENçÃo - PROCESSO SET í37o:í',t=oo?-Í&?tY,
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-' 3. Arcar com todos cs ônus_: enTp-os. oara ql*rpn*"nto jas 
oO*gãções assúmidas no: presênte Termo de Compromisso tie-Coroú*:,ã" á"à", (rCCF).

4 P'oV*rdencrar, às suas exper"as; 
.a 

puofüç.o_ds_ exkato oeste tnsrumento, no. DiáriooficialdeMinas Geráis, no prq4o máximo a.'It*t"i-ai* 
"g*ud* 

d";ü ã*i,I*, 0",como avêrbação. às margens das matricuras ào. iràr"," receptores n*s pÍazos acimaconsignrados, em Cartório competente. - ":'-'

5 A coMPRoM.ÍssÁRA 
B.:!ry"0" e coEprovar o anmprimento das obrigações oraássumidasiunto à§EMAD / Suppnl, aÊresentááio Ã seguíntes instrumenbs:

51.copiadoRegístrodesteTCcFjun1o:ao,Cilrioae.rituiose,úumentoS;

:-'':y da màtrícuh ràêptora oa compea*çgô:com a avàioaçaó.a'sáúiirão arnbrentarem caraer peÍrnanente/ perpétuó; . -

Este Termo de compromisso terá vigência a partir da data da pubricaçáo da autorização deintervenÉo arhb,ientâl à qual se üncula, obedecendo os pr".o; ;"à;b"id;-;r;;
cumprimento de. cada obrigaçflo. assurnida pçta COUeeôtUr'SSnárn,. 

"ã ;;À:;;. comprovadas conforme disposto na C{áusula Segundà.

cLAUSULA TERcEIRA -oa vlcÊrucn

cúusuu euARTA. DÂs pENALIDAoEs

b) AplrcaÉo de multa no valor
'r1o estado Ca Minas Gerais);

de 2OO UFE[4Gs/ta ou fraçáo (Duzentas Unidades Fiscais

c) Enceminhemerúo de cópia do processo.à Advocacie- Geral de _'Eslado -
providências cjuanto à execçáo do presentê TCCF e dernais medidas cabíveià.

ACits - para

PARÁGRAFO PRllrEtRO, A apticação das penalidades previstas nesta c[áusula se dará de
forma cumulativa e- não afasta a exécução espêcíficâ das obrigaçóes assumídas pela
COMPROMISSARIA na forma prwipta na legislaçã aplieável. -

a) Aphcâgág imediata das sânçóes administrativas previstas na legislação vigente,
iotadairiente, iro Decreto. Estaduàl no 47.3gu20í6, com encammtranerro-ite úpra oo nuto
dê lnfreçâo âg Ministério Público; _ ' . '

Sêcretaria de f,stado de Meio Ambiente e DeseDvolvimcoto Suíeotávet
Rodovi. Jolo P.ulo lI,4l,l3, Bàirro §erra: Yerdê - ffi io,Miías, 2" ânda.

B.lo Horizorte - MGi CEP: 31630-9üI f o!eí3 r E9 rG9293
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Gôverno do Estado de ilinas Gerais
õJàüi,"-J"-i"i"o" de Mêio Ambiente e oesenvolviÍnenlo SqstenlaYet

õrÉãài*t o" O.s!ão e Rebularizaçao Ailüjenql htegrâqa

f6r de'sxra :oêldfraÉo e ua
O presente Termo de Compromisso prodgtÉ efeitos a

effcácia de títuto executivo "rti"iúti"i, 
índüÊi\ê cofn Íelan56 *-eqhaqes ê Íxifrá;- nâ

to*à oo" artigos 5o. S q, oa iei z.sa748§! e aÍt' 784, xl; do codigo oe mogasqci'd'

."."0" Àn"Ásáda ãverbação no registÍo'de títulos e dmlnerlt§ 99STê P{óIv t

:SEMAP

PÀRÁGRAFO SEGU NDO. . A-.eventual inobsérvânoa pela
TeÍÍno, desde We-quaÉquer das obrigaçõês, condi@es e pr'azos estabelecidos no pÍeserúe

comprovadamente de@neote de Pa§o fortuito àu fôrç maior, nos. termos do aÍt.
-gldo

Código Civil Brasileiro, não config uraÉ o seu descum pÍimento, deveÍÉo §€Í

eomunicada e jgstificada à SUPPR l, que anàlisará o alegadó, podéMo fixainwo praryqa.

o adimplemento da(s) óbrigaSo(óes) não cumpdda(s).

As paÍtes elegem o foro da Comarca ê' BÇb HoÍiz]'Í*e; MF 
'%-.n:: - a

oitiri'i-r.. qr"Éqr"r'q,iê"to"s oriun!3s do pre§entê- TeÍíÍro' com .:ry- "5 de '-

qualquer outro, p9Í mais pÍiülegido que seia' - . -. ".. '..' -.

E, por estaÍem certas e ajustadas, Írmam rs ,úrtes'q 3çselteferrrô 
OêeowtrtÊsorp

compen§açáo rorr»ta, á=-i-'rtre.r u"" il" u*t Epr,ê !qia']9-p:----%,-.5;

Lei no 6.015/1973.:

GúUSULASEXTA-OOFORO -

Belo Honzonte, 11 de março de 2021'

Péla COM

RÍnoiuGffiElliú ..-

l{o!BS0 .- .

....

.gq|
unapàír'sa

Luís Antôni,o. Kunzel
. LD CELULOSE S/A

Rod o

Superintendente da SuPerintendê deP Prioritários - SUPPRI

SecretaÍia der Estádo de Meio 

^mbênte

St stentáYel - SEÀilAD--

5' Secrctaria dt Estrdode
Rodovir Jo-ad Paulo lI. 4l

M.io Arb'í'.ê c Í»scliiolvircnto Saí.rtíYGf
43, àrirro s€,rrs verde - Pn tu Mínas;2" ândar

Belo Horizorte - MG- CEP: 3l63Gqx) fonê:(31)3916-9293

1 .a -.

Pelo GOMPROTúITENTE:

-/.
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